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Sugestões
para a Constituinte

FrnShh'OO WIUTAKEl\ DA CUNHA

Profe.sBOr Tjtular da UERJ

1. Proibfç&. de alistamento eleitoral

2. Direito! políticos e condenação criminal

3. O Ombudsman
4. A democracia - Dever

5. Autonomia política do Poder Judlcfário e composição
elo Supremo Tribuna2 Feàeral

6. constituição e meio ambiente

Proibição de alistamento merece considerações particulares, não nos
impressionando a restrição de HENRIQUE COE.""LHO sobre a cSipacidade elei
toral dos menores, propondo que um representante exerça, por eles, o
direito de sufrágio (a inalistabilidade dos analfabetos foi contornada de
fonna tímida pela Emenda ConstihreionaJ nQ 25, como abaixo se dirá
meThor): o das praças de pré, sendo certo que os inalistáveis são inelegí.
veis, de aCOl'do com o art. 150 da Constituição, que especifica os casos de
inelegibilidade absoluta e relativa, COUSQante a classificação de NIZARD,
ou seja, ve,bj gratia, dos inalistáveis ou dos que não tenham domicílio
eleitoral.

A lei militar do Império alemão (art. 119) proibia O voto dos mem·
bras efetivos das forças armadas, como o faz a Constituição do Peru
(art. õl), permitido pela Constituição soviética (participam das eleições,
como os outros cidadãos, dilucida V. KOTOIt).

A Constituição de 1824 não excluía as praças de pré. Foi a Lei de
1846, de duvidosa constitucionalidade, que as prívou dos direitos políticos.
A República abriu exceção aos alunos das escolas militares de ensino
superior, como dissemos em outro estudo, por influencia positivista, como
preito "aos moços que foram o bra~ fortíssimo" da proclamação do
novo regime, como consta dos Anais da Constituinte.

Diz-se que a disciplina militar soírería com o alistamento das praças
de pré, mas cremos que é preciso estimular o soldado-cidadão, politi-
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zado bastante para levar a sua contribuição cívica à Nação, ~m qualquer
coação de superiores hierárquicos. Nf'm o B"ercito é Partido Polftico, OU
grupo de pressão, nem os quartéis são lugllres para manobras políticas.
Defendemos, pois, para a.s praças de pré (soldados e cabos) o direito
de votar,como produto de um amadurecimento conscil'nciológico e polí
tico, apesar de reconhecermos a complexidade da questão. DoMINGOS

Vn..ASCO estranhava: que al; mulhere~ desse$ militares pud~'>em votar e
eles não.

Relatório da UNESCO d('fin~ o alfabetizado como [l. pessoa que
sabe ler com oomp.reensão e- l'Sl"YE"It'T UIlltl narrativa sjmplp~ e curta
sobre a vida cotidiana, o que evita a fmudc da memorização do nome
e de palaVJas e de sua reprodu'Jão mecAuic;l., como sucede, muitas vezes,
entre n6s. O saber ler e redigir, com flltcndiml'nto, [' o qUE:' caraderiza
o alfabetizado, mas esse desconhecimento, elfl tese. 1180 é razão para que
se negue o voto ao analfabeto, pois. hodi("tnamcntc, os Jad~ informa.
tivos podem ser ministrados pelo rádio. pela tekvisão, pelo cinema, por
exposições e conferências, sendo inverídico afinnar-se que um indivíduo.
s6 por ser analfabeto, não tem senso, dil;pernimcnto, fX'r.mnaJidadc e
patriotismo. -La política no es cucsti6n de saber, sino de querer" (OsoMo
y GALLAROO).

OLIVEIRA VL\}I;A pondera muito bem que "o analfabeto tem muito
pouco a ver oom a capaciclade política de um povo".

CARLOS MAGNO, sabe.se, ílustTGIl-Ne, já como imperador, e DIIC'll('s,

elin, que não sabia lei'. chegou a Condestávcl de França.

"Na ldade Média", informa IVAN, LINS, no livro que a ela dedicou,
"se fazia perfeítamente a diferença entre a instrução e os dotes intrín·
secos de retidão, critério, sagacidade, el mesm() coerência, qualidades inde·
pendentes de qualquer instrução, resultando" seu cultivo mnito mais da
vida prática que de qualquer aprendimdo teórico",

Em 1822, permitiu-se, expressam~tc, o voto dos analfabetos e embo
ra a Constituição monárquica silencia$se a respeito (art. 179, parágra·
fo XIV: "todo cidadão poâe ser admitido aos' cargos públiros civis, polí
ticos e militares sem outra dif{'fcnçu que nlio seja a dos seus ta!pntos
e virtudes"), a sua omissão, na verdade, significa. autorização, descaben
do razão àqueles que julgavam na consagração do tenso uma. conde
nação implícita dos analfabeto.~, t]ue PQderiam, aliá~, ter capacidade ['('0

n6mica, mas é verclade que, no segundp grau de votação, de acordo com
() sistema entâo usado, os eleitores eram alfabetizad.os. Na primeira cons
tituinte republicana, OS positivistas lutaram pelo voto do annlfahcln, COII

~ruente com sua doutrina.

Foi a República. em nome do liberalillmo, que impediu s('u aEsta
mento, embora a Lei n9 35/1892 resguardasse o direito dos que vinham
do alistamento imperial.
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Os e,.;-inalistlÍveis de que tratamos, além de contribuírem para a vida
aconõ~ do Estado, participavam indiretamente da vida polític?-, pois
eram computad<>s como habitantes, para a fbtação do número de depu
tados, servindo para uma coisa e não servindo para a outra.

Há. no Brasil, com eleito, dissod~~\) entre poder e sociedade, tendo
JosÉ HO:-;óRfo RODRICUES acentuado que "nenhuma minoria se mostrou,
em tadaa América Latina, tão irresponsável como a nossa em ofet~r

ao povo a oportunidade ampla e nacional de aprender por meios educa
tivos" e J. J. FONSECA PASSOS denunciado o descumprimento, por parte
do Estado, de preceito constitucional.

A lógica do regíme mandava que o voto fosse estendido ao analfa·
beto, asseverava VITOR NVXES LEAL. Assim pensa KARL DEm:scH.

Pró - totalmente Ou com restrições - (SPENCER, JIMÉXEZ DE ARÉClIA.
GA, JOÃO AlmUDA, J. A. CARNEIRO MAlA, SEABRA FAGUNDES, HOMERO

PJ:'óHO, M. G. FEllfUIDIA FILHO, ATALlBA NOGUEIRA, GoMES NETO, JOSÉ
HONÓRIO RODRIGm:s, O-Á.ao Ã.1\1\U'DA.C~, CÉsA-l\ CounmIQ rm.OuVE'J.
RA) e contra (STUART MIL!.. JoXo BAIUlA-LHO, RUI BARBOSA, AssIs BRASll.,
C'.ol'l.-z.ÁLE'l. CALDFJlÓN, CARLOS MAXlMII...I.A.NO, SAMPAIO D6RU, EDGAR COSTA,

LEVI CARNEIRO, IVA:"I AMORD.{ AMUJO, MACLEI'O DF. ÜUVEIRA F AlUA,
MACHAlX) PAUPÉJUO, ROSAJI RUSSOMANO, IsMAEL GoNZÁLE'Z, THOMAZ LEO
SARDOS, FE!\~ANDO CAUtos FERNANDF.s), podem ser a.rrolados dezenas de
autores interes!lados por essa allaixonante questão.

Sempre defendemos o voto do analfabeto (e, em decorrência, a dimi.
nuição da maiorídade eleitoral do aJfabetizado para 16 anos, a exemplo
da maioridade penal de alguns países), inicialmente, em eleições muni·
cipai5, para as quais está ele melhor. preparado. Em muitos países, entre
tento, não há qualquer restrição (Itália, tndia, Guatemala, Bulgária, Mé·
tiro, Venezuela, Canadà, URSS, com exceção dos débeis e dos sem direi
tos, e Inglaterra - nessa s6 não votam delinqüentes, débeis mentais,
pares do Reino e eclesiásticos - entre eles, bem CO'lJlQ algumas unidades
federativas dos Estados Unidos). o Equador (art. 33 da Constituição)
coosagra o voto obrigat6rio para os que sabem ler e escrever e façnlta
tivo para os que não sabem. A rigor, l) anaHabeto s6 não vota no Chile
<a Constituição de 1980, art. 13. teorleamente, alterou ~se critério). no
Peru e nas Filípinas.

Há quatro sistemas que pennitem o voto dele: o da afuda, que per
mite l) auxílio de pessoas, por ele escolhidas (A.lemanha e URSS>. o
de cores (México), o de embkmas, imngens ou símbolos (Nigéria) e o
da combinação de 'Sistemas (India), que preferimos. ~ verdade que a
Emenda n9 25, dando nova redação ao art. 1.7, § :}Q, da CF, excluiu, entre
n68. OS analfabetos da proibição de alistamento, mas, considerando-os ine
legíveis, equiparou-os aos inalistáveis, o que é inadmisslvel, reconhecen
do·lhes direitos poHticos pela metade.
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Não preconizamos a aceleração do jogo- evolutivo sócio-político, mas
sim que não se lhe anteponham barreiras ,a selVlço de uma superada
perspectiva e de um individualismo já desprestigiado, mesmo porque os
instrumentas perduriveis estarão acima das: contingências históricas e a
realidade democrática acabará impondo-'Se à legislação eleitoral e à força
das circunstâncias.

A Constituição federal (art. 149, § 29, a) declara que a perda ou a
suspensão dos direitos políticos dar-1Hl:.á por decisão judicial, por motivo
de condenação crimiDal, enquanto durarem ~us efeitoo e, apesar de, numa
interpretação liberal, ter-se entendido' que o su,,,is c o livramento condi·
donaJ não suspendem os direitos polJticos pelo fato de não existir a lei
complementar rnencWnada no § 3Q d~ art. ],49, que deverá dispor sobre
a especificação dos ~itos políticos, o gozo,. o exercício, a perda ou sus·
pensão de todos ou' de qualquer deles e os casos e as condições de
sua reaquisição, a nova Constituição deverá permitir o voto dos conde.
nados criminahnentet por infrações a que não se comine, de qualquer
forma, pena de reclusão, pela escassa perlcu\osidade que apresentam.

O art. 45 da Coostituição federal registra:

•A lei regulará o processu de fiscalização, pela Càmara dos
Deputados EI pelo Senado Fe4,eral, dos atos do Poder Executivo,
inclusive os da Administração Indireta."

O diploma a que se refere o te~, obViamente ordinárío, foi pro
mulgado em 19 de dezembro de 1984. (Lei nQ 7.295) que instituiu, em
seu art. 3Q, duas Comissões Permanentes, uma na Càmara e outra no
Senado, ambas denominadas "Comissão de Fiscalização e Controle",

Com isso perdeu-se, na esteira d'fI Con~ituição boliviana (alt. 83,
2Q), a oportunidade de criar, entre nóSl a figura do Ombudsman, originá.
ria da Constituição sueca de 1809 (arts. 96-JlOO do "Instrument af Co.
vemment"), mas cujas raízes se encontram no reinado de Carlos XII,
apresentando afinidades com os comissário.. lio L€gi.slativo, na l'xperi<"n
cia revoluciooária fru.cess..

O Om]JfJ(Mman é~ por essência, úJn mandatário do Poder Legisla.
tlvo, destinado a fiscaIiiar a admini~hilção que, em geral, é uma ativi·
dade do Poder Executlvc>, o qual seria !tU5peitd para investigar os próprios
atos, tendo o ilustre DuvntGER criticado o sistema francês, exataml:'nte
por esse motivo.

O Comissário Parlamentar, ou cqrregedor ~a I\dministraçi:i.o. '>l'nI

quebra do principio da separação d~ poderes, deveria fiscalizar, st'm
distinção. o funcionamento das funçõe$ do Estado e o Sl:'U fiscal seria,
precipuamente, o Congre~o.

Sua principa.l tarefa, aplicável. ml)tafis nmtandis, ilS nnprcsa,'\ pri
vadas e até aos conventos, como se tem verifteado, é, segundo BERNARD

FRANx., receber "complaints from aggrieved per-sons and thus has as ils
basic purpose the protection of thehuman rights of the Citizen".
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Os sistemas, nos diversos países, variam, mas deveríamos ter, no plano
federal, de três a quatro Ombudsman, um exclusivo das Forças Armadas,
e um em cada unidade federativa, todos com ampla liberdade de a~ão

democrática. e, não tolhidos, como na Inglaterra e na França, em que
suas petições s6 podem ser encaminhadas por um parlamentar (no Brasil
nunca tivemos o Ombudsman; o Ouvidor era simples magistrado judi
cial, que os donatários trouxemm, ou órgão julgador de 2ª' instância, nas
Relações). A alegação de que O Comissário Parlamentar 56 pode ser ins
tituído em Estados de grande equilibrio institucional não procede porque
ele contribuirá para a evolução desse equilibrio.

A nova Constituição deve estar aparelhada para garantir a estabili
dade das instituições, não devendo ser, como a de 1946, um mero desa
bafo, embora grandioso, contra () sombríO período que a precedeu. Por
essa razâo, deve S1:lr um produto da nossa realidade s6clo-polítioo-eeonÔ
mica, fruto de nossa problemática histórica e das soluções que ela impõe,
acabando com o perigoso antagonismo do pais real e do país legal, ate
nuando a bipolaridade de um direito público costumeiro e de um direito
público escrito e extinguindo a constituição nominal, sem embasamento
fático.

l>reparar o constituinte e a. classe política. é tão importante quanto
preparar a Assembléia Constituinte para que os mesmos erros do passado
não sejam repetidos. A nova Constituição deve ser o resultado de um orgâ.
níeo, responsável, cívico e lúcido pacto soc.i.aL em que a democracía-dever
tenha tanto ou maior relevo quanto a democracia-direito, coisa de que
ainda não nos conscientizamos. Deveríamos adotar o ensinamento de duas
importantes Constituições: a do Japão (art. 12) e a da Iugoslávia (art.
153). Diz a primeira: "A liberdade e os direitos garantidos ao povo por
esta Constituição serào mantídos pelo esforço constante do povo, o qual
se absterá de qualquer abuso dessas liberdades e direitos e sempre se res
ponsabilizará pela utilização dos mesmos em prol do bem público". Reza
a segunda: "As liberdades e os direitos do homem e do cídadão deter
minados pela presente Constituição são exercidos na solidariedade dos
homens, cada um assumindo seus deveres e suas responsabilidades para
com todos e todos para com cada um.

Esses dois excelentes Códigos políticos, incorporando o povo, de forma
visceral, na vida pública, fá-lo responsável pela própria liberdade, na
qual está contida toda a ciência pofítica, segundo ESTRADA, e pelos pr6
prios direitos, despertando-llie um sentido comunitário, indispensável à
vida democrática, incompatível com quaisquer individualismos. A subs·
tância de um Estado democrático deve ser uma nação efetivamente demo
cráti<::a.

THro STAMME~ deixa claro que "a liberdade deve ser, principal
mente, a. decisiva participação do cidadão, nas diversas dimensões da
vida política" e é esse engajamento; que o faz zelar por suas inaliená
veis prerrogativas, mesmo porque, como escreveu, magistralmente, JOHN
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P. CUBRAK ( 1790), a condiç'ào da liberdade <, é a eterna vigilAncla", e
uma continua educação, na expressão de ALBElRDI, em sua Bases,

Observou MONTESQUlEU: "il n'y a point de Iibertê si la puissance
de juger n'est pas séparée dr' la puis~nce legislative et de l'exécutrice".

O pensamento acima do autor de De l'E8f,Jrit des Lois tem um alcance
maior do que geralmente lhe atribuenI, mesmo levando-se em considera
ç'ão S€"U princípio de, que "l~ pouV'Oir arrête le pouvoir", que se reflete
no sístema de "<'hecks and balances". e na t~se de que os poderes são
índepC"Ildentes e harrOônicos (Constit \lIção fetleral, art. ij1il).

A Constitui~ão brasileira, em seu art. 144, registra que 05 Estados
organizarão a sua Justiça, observadoll 05 arts. 113 e 117, a Lei Or~àniC1l

da Magistratura Nacional e os dispositivos qUE' arrola.

São as Constituições estaduais que estabeleeeIn compelir ao Tribu
nal de Justiça indicar ao Governador os nometi dos Juízes para ~aç.-ão,

promoção, remoção e disponibilidade {exceto com relação a essas duas
últimas hipóteses, quando houver motivo de interesse público, circuns·
tância em que a com~t\~ncia ser~ da própria Corte") t~ daf!uell'S para
comporem o quinto do5 Tribunais. COI'flO advogados ou membros do Mi
lIistrrio Público.

A Lei Orgânica da Magilitratnra, .ao tratar da magistratura de caro
reira dos Estados. diz que ao provimento inicial e ú promoção por mere
cimento precederá a remoção c que eua se fará meàiante esrolha do
Poder Executivo (alt. 81, ~ 1\1).

Vai daí que, sem ferir o supra-referido art. 6',) c.a Constitui';ão, as
Cartas dos Estlldos podem ('once-cier ;:'llior auwnomia política ao Pode!
Judiciário para tratar de assuntos 'lU The são específicos, poàendo-se
mesmo auesdonar a constitucionalida do ~cima citado art. SI, § 19,

da LOMN, em face dos poderes reskluais, consagrados no art. 13, ~ }9,
da CF, pelo (IUal aos Estados são l.'Onferidos todos os poderes que, explí
citu ou implicitamente, não jhes sejam: vedados por da.

A independência do Pod('r Judiciário. a que alude MONTESQun:u,
envolve me-smo a da sua dinàmicu interior, ratione muneris, pela natureza
de suas atribuiÇ'ÍlCs.

!\ilo há democracia s('m uma Justiça fortt-, auto-sl1ficiellte financeira
c politicamente, mspeHuda c prestigiada.

Como e:;crl"veu o ilustre GOfoo:7..ÁLEZ CALDEf\Ó;-'; (No lIa11 lusticifl Sin
Libertad, p. 124), "no pueàe subsistir un Poder Judicial àl dado de la
dictadura. l)(>b(· h;lber tan solo un poder per-judicial, sumiso y obediente
sill reparo alg1.lBO aI régimen ímperante~.

Não há dúvida de que o concurso público aÚlda e () melhor critério
de seleção de valores para :J magistratura.
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Rejeitamos cs da deiçJo, do sorteio (' da simp~s nomeação, embora
na União Soviética (arL 7q da Lei de Organização Judiciária), ora pelo
povo, ora pelos sovietes, em unidades federativas dos Estados Unidos, pelo
voto popular ou pelo Legislativo, na Hungria (art. 39 da Constituição) e
na Suíça, segundo CHERBULIE2, magistrados sejam eleitos como os havia
na Comuna de Paris.

Afirmou CARRARA qU<l justiça l~ política não são irmãs.

Nos Estados Unidos, principalmente, a e1eição de Juízes tem tido
comprometeàoras conseqüências, chegando a afetar a imparcialidade de
muitos deles.

Como infonna, por exemplo, MAca; HARHAM, em trabalho sobre La
Cour Suprihne de Lousinmr, todas os ministros desse Tribunal são mem
bros do Partido Democrata. Observou bem GAHCIULLO: "Il magistrato
eletto scorgerebbe ncJla parte degli elletori amiei o nernk: e queUa di
esse che non Eu su elletore non avrebbe in lui alcuna fiducia."

Teoricamente, seria desejável que o povo, como () faz com o Legisla
tivo e o Executivo, elegesse, também, os membros do Judicíárío.

Todavia, em nenhum lugar do mundo, ao que parece, atingiu ele um
grau de politização e de discernimento, que lhe permitisse participar, da
forma apontada, na ertruturação do poder, que deve exercer a jurisdição,
através do culto do díreíto e da apIícação da !eí.

Os sistemas de sorteio e de mera nomeação, sem maiores exigencias,
s6 podem atuar em superior estágio de cultura e de civismo, que evitem
o ingresso de ineptos na função judicante.

Advogamos que, após o concurso de provas e tltulos, ao Judiciária
deveria caber a nomeação, a promoção, a remoção e a aposentadoria de
seus membros como, gros.'1o modo, na Guatemala (art. 251 da Consti~

tuição), em Portugal (art. 223, 2 da Constituição, onde, como na Argen.
tina, na Romênia, no Panamá - art. 192 da Constituição - e na Hungria,
são obrigatórios os assentos da alta Corte), no Equador (art. 86 da Cons
tituíção), na Nicarágua e na Costa ltica.

];: curioso notar fJue, na BoEvia (art. 127 da Constituição), é a Corte
Suprema quem designa certos Juízes, l'"pedindo, o seu Presidente, os títu
los respectivos e, no Afe~anistão, a Corte Suprema é competente para tudo
o que se referir às transferências, promoções e aposentadorias dos magis
trados, convindo lembrar que todos ess(",l; países são Estados unitários,
dúvidas não havendo de que os Estados federais oferecem, sob esse
aspecto, maiores dificuldades.

Embora estejamos no.s atendo, no caso brasileiro, mais à esfera esta
dual, dada a teoria dos poderes remanescentes, como já se explicou, seria
desejável, também, que, TlQ plano federal, o Suprem() Tribunal, que deve
ria ter um mínimo de cinco Juízes de carreira, pudesse, igualmente, nomear

1
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e aposentar seus próprios membros, fa:tendo o mesmo com seus Ministros
e com 0$ Juízes que llie são subordibados, ,pela competência funcional,
o Tribunal Federal ele Recursos, o Superior Irribunal Militar, o Tribunal
Superior do TrabalhCll e, mutatis mutarwiis, o' Tribunal Superior Eleitoral,
em razão das peculiaridades da Justiça que tutela.

A autonomia financeira do Poder Judic~rio dc\'e implicar, corajosa
mente, numa autonomia política dele, <.Iue Iibtrte a magistratura de vimn
da5 injunções, d8. pressão de interesses ~ ~lUbalt:qmos e dê aos J:Iízes li segu
rança necessária para o desempenho de sua árdua e nobilitantc função
de, como ressaltou ÁNDflÉ ~1ALRAUX, mmsfonnar o direito em Justiça,
sintonizando a rígidet da lei com a iIliondáv~l complexidade da vida.

Quando Mo~"mSQ'VIEU observou que "as ~is devem ser de tal maneira
adequadas ao povo para o qual são feitas, ~ue é um verdadeiro acaso
que as oe uma nação possam convir a outra', estabeleceu um princípio
de ecologia político-jorídica que recolhera dos antigos e que, posterior
mente, seria ohjeto de análise de soc~ó)ogos -e teóricos do Estado, Vale
dizer que uma Constituição deve ser, ,ao ma'lmo tempo, a conseqüência
e a protetora do amhiente social que, por outro lado, reflete OS influxos
do meio físico c étnico, cuja importância sobre os moch<i de produção, o
próprio MARX reconheceu,

Por essas razões, as leis devem cuidar a. proteção das causas últi·
mas que as motivam.

Poucas Constituições, como a da ,República Federal da Alcmanhn,
têm dispositivos tão inequívocos, a respeito da questão que ora tratamos.

Diz essa importante Lei Fundamental (art!. 75) que a Federação tem
o direito de determinar normas gerais ('P que não exclui, por conseguinte,
a competência dos Estados}. em matéria de caça, de proteção da nature·
za e de estética da paisagem.

A Constituição suiça (art. 24) dá à Conf~eração o poder de fisca
lízar "la polioo des endiguerncnts ct dcs forets j

', concorrendo para a COI

reção do represamento tias correntes, assim como para a rearborizaçáo das
regiões onde elas nascem, decretando ml6didas necessárias para assegurar
a conservação dessas obras e das florestas exisWntes.

A Carta Magna da Bolívia (art. 170) deixa claro que "el Estado
regulará eI régimen de axplotación de los recursos naturales renovables
precautelando su conservaci6n e increm~to", fllzendo com que toda pes
soa tenha o àever fundamental de resguardar e proteger os bens e inte
resses da coletividade (arts. 8, h, e 137).

O Código Político Brasileiro (art, 89• XVII, h e i), sem atentar, como
seria de desejar, para o tema, diz que à União compete legislar, também,
sobre jazidas, minas e outros recursos minenris; metalurgia; florestas, caça
e pesca e águas. advertindo, no art. 180, parágrafo único, que ficam sob
a proteção cspecwl do Poder Público os documentos, as obras e os locais
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de valor histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais
notáveis, hem como as jazidas arqueo16gicas.

O Código Penal (arts. 270/271) trata, ainda, de envenenamento de
água potárel ou de corrupção ou polui-;ão desse líquido, de uso comum ou
particular, tomando-a imprópria para o COnsumo 011 nociva à saúde.

O Código Florestal (Lei nQ 4.771/65) e a Proteção à Fauna (Lei
nQ 5. 197/ffl) protegem genericamente a natureza, mas é preciso que tooos
tomemos consciência de nossa indisfarçável responsabilidade nesse assun·
to, dispondo-nos a lutar contra os eoocídios que ocorrem, mormente por
agrotóxicos, 05 quais não s6 destroem a fauna e a flora, como causam
gravíssimos danos à população. A escritora MARU AN'rIEIlo, autora do
marcante romance A Rede, de aguda análise psicológica, foi absurda
vitima deles.

A Constituição terá que encarar com maior amplihlde e rigor a pro
teção do meio ambiente e despertar no povo, impregnado pela derntJ
crada-dever, a necessidade de zelar por ele, tutelando os chamados inte
resses difusos, problema que tem chamado a atenção de juristas como,
por exemplo, BARBOSA MOREIRA e AnA GRINOVER, entre n6s, e MAURO

CAPPELLETI1, na Itália.

Tais interesses, sobre os quais ainda não há muito nada se falava,
decorrem dos direitos humanos, fundamentam·se na problemática social
e envolvem uma extensa gama de fatos, entre eles a poluiçãO, produto
da sociedade industrial, que pode ameaçar a vida coletiva. Não são tota.l·
mente privados, nem integralmente públicos e se denominam difusos,
"'porque não têm um proprietário, um titular", no opinar de CAPPELLEITI

('"Tutela dos Interesses Difusos"', in Aiuri.~, nQ .33). que reclama, para
eles, uma legislação protetora, substancialmente nova.

Deve-se p~itear a criação de um organismo administrativo especial
mente preocupado com as agressões ao ambiente e, assim oomo, na Escan·
dinávia, existe o Ombudsman dos consumidores, c.'Olegiado eclético, pode
se cogitar num Ombudsman do meio ambiente, composto de juristas, botâ
nicos, zoólogos, geólogos e antropóJogas, sem prejuízo da existência de
associações voltadas a esse assunto e que poderão atuar na defesa de seus
objetivos, em qualquer esfera.

CAPPELLF.TTI lembra que, na Dinamarca, existe a Associação para a
conservação da natureza, oficialmente' reconhecida, legalmente autorizada,
para agir em Juízo, em Dome dos inreressados na proteção do meio am
biente, em legitima "ação coletiva".

No Brasil, a defesa dos interesses difusos pode ser feita pela açi"w
popular (art. 153, § 31 da Constituiçllo federal), raramente utilizada J:)(~lo

cidadão (a pessoa jurídica não a pode usar), por absoluta falta de escla
recimento, ignorando mesmo que, PQl' agir pro populo, não paga hono
rários advocatícios, se vencido. Tal lIiÇão, regulada, ainda, pelas Leis nQ$

4.717165 e 6.515/77 e que, apesar de suas raizes romanas, eclodiu como
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uma. conquista do pensamento liberal {~is belga, de 1836, e francesa, de
1837), pode ser proposta para anular atos lesivos ao patrimÔnio (tem
significado amplo, abrangendo não SÓ bens materiais como culturais)
público,

O autor popuhlr é Jl)Qvido, teoricamente" por acendrado patriotismo,
em sua cruzada pelos interesses difusOl'i. Se, Elfetivamente, o ato da auto
ridade "alveja uma coletividade, mas não se C()noentra concretament8 numa
só pessoa ou grupo de pessoas, caso é de açãQ popular e não de mandado
de segurança", como nota OrnON Smou (As Garantias Ativas dos Direitos
Coletivos, 2'1> ed., p. 428).

A Associação dos Magistrados Brasileiros elaborou, em iniciativa que
é de ser louvada, um projeto dt' lei instituindo a ação penal popular, per·
mitindo que qualquer cidadão represente aos órgãos competentes do Minis
tério Público solicitando providências, no sentJdo de apuração de respon·
s,1hilidade criminal de quem tenha praticado ~ícito penal, em detrimento,
direto ou indireto, entre outras ooísas, do patrimônio do Estado.

Na justificativa se enfatiza que a nova ação "vaJerá, quando mais
não seja, como advertência e manifestação de repulsa por parte da digni.
dade humana rebelada ante G desrespeito votado à coisa pública".

A proteção ao mero ambien~{' não 6, poL~, unicamente, tarefa do Esta·
do que para da dev~ se aparelhar, oomo ~ ronstata por estas notas,
mas de qualquer pessoa, impulsiemada pelo civismo, capaz de proclamar
os inalienáveis interes~es de todos diante da autoridade.

Com razão salientou GOEllIE, esse admirável "gênio patemo", na
feliz e"pressão de KARL 'VEISSMA~"N", que "s6 ]j).eroce a liberdade e a vida
quem a conquista dia a dia",

Concluroes

1) Em uma nova Constituição, ou através de emenda à presente, deve
ser admitido o alistamento eleitoral de praças de pré, Os analfabetos,
inicialmente, deveriam votar em elei~'ões municipais, concorrendo a cargos
nesses pleitos e a maioridade deitoral pOOe ser estabelecida em 16 (dezes.
seis) anos.

2) Deve ser admitido, de forma n:;.pr~sa, o voto dos condenados
rriminalmcnte, por inftações não sujeitas à pena de reclusão.

3) O cargo de Ombudsman precisa ser criado e a democracia-dever
impõe-se.

4) A autonQmia política do roder Judiciário é nccessária, € o Supre
mo Tribunal Federal deve ter um númetro mínimo de Juízes de carreira.

S) A Constituição deve voltar-se decisivamente para a problemática
do meio ambiente.
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